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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.544/000 I -26

Rua Jose de França Pereira, no l0 - CEP.: 85.230400- FonelFax: (M2) 3644-1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO NE i4 I 2022

contrato de compra e venda, que entre si celebram o ruturutcÍpto ot saNTA MARIA DO OESTE - PR e

a empresa MERCO SOLUçÕES EM sAÚDE 5/A, na forma abaixo. CoNTRATANTE: MUNICíP|o DE

SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à

Rua José de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ sob ns 95.684.544/0001-26, neste ato
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, SÍ. OSCAR DELGADO, residente e domiciliado
nesta cidade, portador da RG ne 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no CPF sob ns 701.594.329-87, e

CONTRATADA: MERCO SOLUçÕES etU SlÚOf S/A, pessoa jurídica de direito privado, com sede na

Rua Brescia, n0 184, Barracão 02, Bairc Mauá, CEP: 83.413-575, na cidade de Colombo, Estado

Paraná, inscrito no CNPJ sob ns 05.912.018/0001-83, neste ato representada pela Sra. JULIANNE

SANTOS OE ALBUQUERQUE, residente e domiciliada na Cidade de Curitiba, Estâdo do Pâraná,

portadora da RG ne 53210061 e do CPF ne 853.523.062.91.

CúUSUtA I - OBJETO

"AQUISIçÃO DE ITENS DE NUTRIçÃO E FRALDA5 PARA ATENDER PACIENTES EM CONDIçÕES DE

CARÊNC|A QUE FAZEM USO DOS SERVTçOS DA SECRETARTA MUNtCtPAt Oe SaÚOe DE SANTA

MARIA DO OESTE - PR", conforme exigências descritas no presente EDITAL e TERMO DE

REFERÊNCIA.

Conforme a seguir:

RICARDO DA
CONCEICAO: *Ts."---.
026439t55q6s

Item Nome do produto/serviço

lo*
nt. Marca Preço

Unit,
PÍeço

Total

3 COMPOSIçÃO TORMULA Composição formula: água deionizada
(líquido), amido de milho (líquido) ou xarope de milho (pó), sacarose,

caseinato de sódio, óleo de açafrão, óleo da soja, óleo de coco
fracionâdo, minerais (fosfato de cálcio tribásico, cloreto de magnésio,
citrato de potássio, fosfato de potássio dibásico, cloreto de potássio,
citrato de sódio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de manganês,

sulfãto cúprico, cloreto de cromo, iodeto de potássio, molibdato d

sódio, selenito de sódio), concentrado de proteína do soro de leite,
vitaminas (cloreto de colina, ácido ascórbico, niacinamida, êcetato da

lfatocoferol, pantotenato de cálcio, cloridrato de piridoxina, cloridrat
e tiamina riboflavina, vitamina a palmitato, ácido fólico, biotina,
itamina d3, filoquinona, cianocobalamina), inositol, taurina, palmitato
scorbil, l-carnitina e?-caroteno (diluição normal) conteúdo calórico
istribuição calórica496 cal100 kcal WoteÍnal2oÁ gordura 44,

arboidrato 43,8% nutrientes proteína14, 9 g 3,O E goÍdva24, 7

,98 I ácido linoléicos, 0 91,0g carboidrato 54,3 g 10,95 I água2, 5 g
85,29 ginositol 40 mg 8,0 mg taurina 36 mg 7,2 mg carnitina 8,4 m87,7
mg minerais (canzâs)3,6I0,729 cálcio 486 mg 98 mg fósforo 397 mg 80
mg magnésio 99,2 mg 20 mg sódio228 mg 40 mg potássio645 mg 130
mg cloreto 496 mg 100 mg zinco 6 mg 1,2mg ferro 7 mg 1,4 mg cobre
0,50 mg 0,10 mg manganês 1,2 mg 0,25 mg lodo 48 mcg9,6 mcg

lênio11,4 mcg 2,3 mcg cromo 15 mc 3,0 mcg molibdênio 18 mcg3,6
cg vitaminas vitamina a 1.280 ui 258 ui vitamina d 2S3 ui 51 ui

itamina e 11,4m9 2,3m9 vitamine k1 19,0 mcg 3,8 mcg vitamina c 50

00 N UTREN

]UNIOR

30,5s 3.055,00
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mg 10 mg vitaminâ b1 7,3 mg O,27 mg vitamina b2 1,0 mg0,21 mg
vitamina b6 1,3 mg 0,26 mg vitamina b12 3,0 mcg 0.6 mcg niacinamida
9,9 mg 2,0 mg acido pantotênico 5,0 mg 1,0 mg ácido fólico 184 mcg 37
mcg biotina 159 mcg 32 mcg colina 149 mg lata 400 gramas. Produto
de referência Pediêsure, podendo ser similar ou de melhor qualidade.

6 DIETA PARA NUTRIÇÃO Dieta pãra nutrição enteral pacientes com
necessidades espêciais, produto sem glutem e lactose valor energetico
por 100 g I 100 m1435 kcâl = 1827 kj100 kcal = 420 kj carboidratos, dos
quais:60 914 g âçúcaresoo proteínas16 93,7 g gorduras totais, dâs
quais:14 g3,3 g gorduras sãturadas2,1 90,5 g gorduras trans00 gordurãs
monoinsaturadas6,l 91,4 g gorduras poliinsaturadâs5,1 g ômega 30,7 g

ômega 64,2 I colesterolo fibra alimentaro minerais sódio233 mg
cálcio282 mg ferro4,s mg potássio8oo mg cloretosSs mE fósforo318
mg mâgnésio109 mg zinco6,5 mg cobre4o6 mcg iodo60 mcg selênio5O
mcg molibdênio33 mcg cromol6 mcg manganês1,1 mg vitaminas
vitamina a318 mcgre vitamina d4,6 mcg vitamina b10,36 mg vitamina
b20,42 mg niacina6,5 mg ácido pantotênico2,6 mg vitamina b60,59 mg
vitamina b121,5 mcg vitamina c57 mg vitamina e9,7 mg biotinalS mcg
ácido fólico94 mcg colina196 mg vitamina k71 mcg. produto como base
Trophic Basic, podendo ser similar ou de melhor qualidade, l litÍo.

60,00 rsosouR
CE SOYA

SA

15,70 942,O0

TOTAL 3.997,00

cúusuu tt - FUNDAMENTAçÃo tEGAt
o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de 77 /o7l2oo2 e Lei np
8.666/93, e de acordo com as conclusões do pregão EletÍônico n.so24l202z, aplicando-se ainda, os
princÍpios inêrentes aos contratos administrativos.

cúusuLA lll - vAroR
o valor aprovado para o obieto é de RS 3.997,00 (Três Mil e Novecêntos e Noventa e sete Reais),
denominado valor contratual.

Parágrafo Único
os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da prêsente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

CúUSUTA Iv - PAGAMENTo
o pagamento será efetuado êm até 30 (trintal dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

RrcARoo DA !:ff-f":ffi.*
CONCEICAO:

02643e65e6s ffl:8ji* ,

Dota s

2022 lszso 13.002.1 0.30'1.1001.2080 3.90.30.00.00 Exercício
2022 lszoo í 3.002.1 0.301.1001.2080 303 3.90.30.00.00 Exercício
2022 ISZtO I 3.002.1 0.301.1001.2080 3.90.30.00.00 Exercício69
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Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao obieto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela
Portaria Ne 024/2021, de 08 de janeiro de 2021.
ParáBrafo TerceiÍo
Quando a CoNTRATADA estiver sediada no Estado do paraná e contratar com o Município de santa
Maria do oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2oog.
Parágrâfo Quarto
caso a CoNTRATADA este.ia em débito ou apresente alguma irregularidade cadâstral junto à
secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do oeste pR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSUTA v - FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será eÍetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mêsma.

cúUSULA VI - coNDIçôEs DE ENTREGA

os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato no
seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEp; 85.230-OOO, Centro, Santa Maria do
Oeste/PR, de 2a à 6o feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO
ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da GoNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embaiagem, transportes, fretes, sêguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação ê o pra2o máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)
dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a
operação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo Quârto
caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penâlidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.
PaÍágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscarização do contrato, para efeito dê posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágrafo Sexto

RrcARDo DA :;ffilT;
coNcEtcAooi
o:ol:sóse6 !ff*^"**
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Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entregâ.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejêitadôs os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantês
no Termo de ReÍerência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a
contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à
retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Pârágrâfo Nono
Na hipótese de a verificação a que se reÍere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultântes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
5e a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cadâ item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúusuLA v[ - oBRtGAçÕEs oA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a suâ origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às
características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.
d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam â coNTRATADA da

irc Rooo^ lIê.-lL
oze4rs6se6 lff**'*
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entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados âdequadâmente, pãra que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientaçôes do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

l) Manter, até o eÍetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

kf Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparâr, corrigir, remover, rêconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, deÍeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

ml Comunicar à Administração, por êscrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que iulgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e indêpendente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte dos produtos,
serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à

descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de
trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

rl Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encargos sociais, tributáÍios, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham â incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamênte responsabilizada.
t) comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à
Administração.
u) comunicar expressamente ao Município, a quem compêtirá deliberar a respeito, toda e qualquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da prêsênte licitação.

RC^RDo D :.Tl:fià(oNa0(Aoú
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v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
ParágraÍo Único
Garantia dos PÍodutos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos produtos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento 0ef initivo pela CONTRATANTE.

cúUsUtA vIII - oBRIGAçõES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à cONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

fl Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumênto convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as carâcterísticâs pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das caracteÍísticas dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Reieitar o objeto em desacordo com as obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devida me nte .iustificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, faihas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
m) comunicar, por escrito, à CoNTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razôes da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

nrcraoo or ffi-*'^
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cúusuu rx - nespoNsABruDADE souDÁRrA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima CPF n9
857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

cúusuu x - slHçõES ADMrNrsrRÂTrvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns 8.666, de 1993 e dâ Lei Ns 10.520, de 20O2, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, ãplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei Ne

8.666/93.
bl O licitânte que ensejar o retardâmênto da execução do certame, não mantiver a proposta, se
recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
parâ a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cênto) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de 70.Á ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública operâ e ãtua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto

Rrc^Roo D^*fi91m
CONCEICAOA
02641t5596 "h
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PaÍágrafo PÍimeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsa bilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de
1993.
ParágraÍo Segundo
O representante da Administração anotará em registro pÍóprio todas as ocorÍências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíve is.

Çü
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perdurarem os motivos detêrminantes da punição ou âté que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
ParágraÍo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art.87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) DemonstÍe não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo TerceiÍo
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATAOA, observando-se o procedimento previsto
na Lêi Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.
ParágraÍo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,
levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sançóes administrativas não exclui a responsa bilizaçã o do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.566/93 e suas alterações.

cúusurÂ xr - CoNDUTA DE pREvENçÃo DE FRAUDE E coRRupçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
ã) "prática coÍrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "prática ÍÍaudulenta":a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entrê dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "pÍática coeÍcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) "prática obstrutivâ": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo dê

CONCEICAoo;
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impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusuu xtt - otsPostçôEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga PR

, com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estârem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Sânta Maria do Oeste PR, 20 dê maio de 2022

RTCARDoDA i:ffif^**-
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NS 114/2022

CONTRATANTE: MUNTCíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob
ne 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: MERCO SOLUçÕES EM SAÚDE S/À pessoa jurídica de direito privado, com sede
na Rua Brescia, ne 184, Barracão 02, Bairro Mauá CEP:83.413.575, na cidade de Colombo PR,

Inscrito no CNPJ sob ne 05.912.018/0001-83.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE ITENS DE NUTRIçÃO E FRALDAS PARA ATENDER PACIENTES EM
coNDrçÕES DE CARÊNC|A qUE FAZEM USO DOS SERVTçOS DA SECRETARTA MUNtCtpAL DE

SAÚDE DE SANTA MARIA Do oEsTE - PR,.

Item Ílome do produto/seíviço Marca Prêço

Unit.
Preço

Total

3 COMPOSTçÃO FORMULA Composição formula: água deionizadâ
(líquido), amido de milho (líquido) ou xarope de milho (pó),

sacarose, caseinato de sódio, óleo de açafrão, óleo da soja, óleo de
coco fracionado, minerais (fosfato de cálcio tribásico, cloreto de
magnésio, citrato de potássio, fosfato de potássio dibásico, cloreto
de potássio, citrato de sódio, sulfato ferroso, sulfato de zinco,
sulfato de manganês, sulfato cúprico, cloreto de cromo, iodeto de
potássio, molibdato de sódio, selenito de sódio), concentrado de
proteínâ do soro de leite, vitaminas (cloreto de colina, ácido
ascórbico, niacinamida, acetato da alfatocoferol, pantotenato de
cálcio, cloridrato de piridoxina, cloridrato de tiamina riboflavinâ,
vitamina a palmitêto, ácido fólico, biotina, vitaminâ d3, filoquinona,
cianocobâlamina), inositol, taurina, palmitato ascorbil, l-carnitina
e?-caroteno (diluição normal) conteúdo calórico distribuição
calórica496 cal100 kcal proteína12% gotdwa 44,2 %carboidrato
43,8% nutrientes proteína14,9I3,0 I gofiura24,7 94,98 B ácido
linoléicos,0 91,09 carboidrato 54,3 g 10,95 g água2,5 g 85,29
ginositol 40 mg 8,0 mg taurina 36 m91,2 mg carnitina 8,4 m91,7
mg minerâis (cinzas)3,6 g 0,729 cálcio 486 mg 98 mg fósforo 397
mg 80 mg magnésio 99,2 mg 20 mg sódio228 mg 40 mg potássio645
mg 130 mg cloreto 496 mg 100 mg zinco 6 mg 1,2m9 ferro 7 mg 1,4
mB cobre 0,50 mg 0,10 mg manganês f,2 mE O,25 mg lodo 48
mcg9,6 mcg selênio11,4 mcg 2,3 mcg cromo 15 mc 3,0 mcg
molibdênio 18 mcg3,6 mcg vitaminas vitamina a 1.280 ui 258 ui
vitamina d 253 ui 51 ui vitamina e 11,4m9 2,3m9 vitamine k1 19,0
mcg 3,8 mcg vitâmina c 50 mg 10 mg vitamina b1 1,3 mg 0,27 mg
vitamina b2 1,0 m90,21 mg vitamina b6 1,3 mg 0,26 mg vitamina
b12 3,0 mcg 0,6 mcg niacinamida 9,9 mg 2,0 mg acido pantotênico
5,0 mg 1,0 mg ácido fólico 184 mcg 37 mcg biotina 159 mcg 32 mcg
colina 149 mg latâ 400 gramas. Produto de referência pediasure,

podendo ser similar ou de melhor qualidade.

100,00 NUTREN

JUNIOR

30,55 3.055,00

6 DIETA PARA NUTRIçÃO Oieta para nutrição ênteral pacientes com
necessidades especiais, produto sem glutem e lactose valor
energético por 100 g | 100 m1435 kcal = 1827 kj100 kcal = 420 kj
carboidratos, dos quais:60 914 g açúcaresoo proteínas16 g3,7 g
gorduras totais, das quais:14 g3,3 g gorduras saturadas2,l c0,5 c

60,00 rsosou
RCE

SOYA SA

15,70 942,OO

g

lo,"nt.
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gorduras trans00 gorduras monoinsatu radas6,1 91,4 I Eorduras
poliinsatu redass,1 g ômega 30,7 g ômega 64,2 g colesterol0 fibra
alimentaro minerais sódio233 mg cálcio282 mg ferro4,5 mg
potássio8oo mg cloretosSs mg fósforo318 mg magnésio1o9 mg

zinco6,5 mg cobre406 mcg iodo60 mcg selênioso mcg

molibdênio33 mcg ffomo16 mcg manganês1,1 mg vitaminas

vitamina a318 mcgre vitamina d4,6 mcg vitamina b10,36 mg

vitamina b20,42 mg niacina6,5 mg ácido pantotênico2,6 mg

vitamina b60,59 mg vitamina b121,5 mcg vitamina c57 mg vitamina

e9,7 mg biotinalS mcg ácido fólicog4 mcg colina196 mg vitamina
k71 mcg. Produto como base Trophic gasic, podendo ser similar ou

de melhoÍ qualidade, l litro.

TOTAT 3.997,00

o total do item é de RS 3.997,00 (Três mil e novecentos e noventa e sete reais).

Data de assinatura: 20 de maio de 2022.

ViBência: L9/0512023
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LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO II412022

coNTRATANTET MUNICiPIo DE SÂNTA MARIA Do oESTE, Esrado do Paraná, pessoa.jurídica de direiro público inremo, com sede à Rua
Jose de França Pcreira n' 10, inscrito no CNPJ,4r4F sob n'95.684.54410001-26, ne§le ato dcviãamenrc represenlado pelo preleito Municipal. Sr.
OSCAR DELCADO.

CONTRATADA: MERco soLUÇÓEs EM SAÚDE s/4, pessoa juridica de direiro privado. com sede na Rua Brescia, n, 184. Banacão 02,
Bairro Mauá CEP: 113.413.5?5, na cidade de Colombo pR, inscrito no CNPJ sob n. 05.912.0t 8/000 t-83.

OBJETO: ..AQUISIÇÂO DE ITENS DE NUTRIÇÃO E FRALDAS PARÀ ATENDER PACIENTES EM 66NDIÇÔES DE cARÊNcIA
QUE FAZEM USO DOS §ERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE OE SE.tT,r UER-I.A, DO OESTE - PR".

FOIMULÁ Compcido fúm!. isu d.r6id. (tiqúibl, mt o dc mithó (tiq!do) oü r.np. & nithó (Ati.
caiMro .h iódb. ól@ d. +nio, óló dr $À ót6 d. co.o ÍBio.á.tô. miad3 (f6nr. & §ilcio r,iMsrco.doÉo d.

íDgÉiq .iErro d. potisic f6tb {b portsio dihiliq cldd! & por&tio, .ir.ro d. sjrti.. níôb fro. sdfío tt zlM. drú
d. tuSrar, rult tÕ.úp.to, ctmlo.L ct!m, iod.b d. pott$io, m,ihd.r. d. údio, sl6il..t ddiotr cmE dô d. piúclE .t
$o d. l.iE, vitúiG {clGro d. olia &ilo &rói@. ni&i!mi.b. ...ráro dn íí!lo@f.ml pd.!i@to rt dLi{r. cte.r-lto
Flnôrid. .lôridnb d. tlúim rih.flEio, !i6naú ú ptthibb, tciô íót6, 6iôú@, viEmi[ ô. filôquimnÀ dâ6obltmio).
ino.irol. rôúim prhir.lo t6ôil. l.*iri*.?-c@r..o (ôruicào no*r).ô.r.údo crróúô diíi.ihdqno .árónca!96 6[(x) k@r

lror.i l2./.gôrduB «,2./@itoidrâlo 43.r,í Nriít s rrot in.ta, g ! 1,0 ú 8orduE2{,7 g,1,9s g á.ido timléio5_ o rr,0g
ro 54.1 8 I 0.95 g â9u2, 5 g 35,29 giMiiol ,m ng 8.0 ng Lrúü 16 ng ,.t mg cmirim s.4 hs I,.7 mg nincãs (cin?,rJ,ó

728 cákio 48ó mE 98 ns fitlfoo 197 dg 30 rs nl8r6io 99.2 m8 10 mB nidio!28 mg 40 ús polissio6r6 os I 30 tug ctorcro

n8 lm 13 nrcô 6 ng l,2hg ím ? mg t.4 ms 6hÉ 0J0 h8 O,,O m8 M!úÀ t,2 h8 orJ ms l«rô,r8 mcs9.6 mg eiênjo ,

2.1mc8.Íom lJ mc 3.0 tug mtibdàio l8 B!t.6 mg vitrnic vüniú ! t.28o ui IJB ui vir.mi@ d ljt u,5 t ui vrLniM.
I l,4mB z.lng villoiE tl 19.0 eg 3,8 ma lilariE c jO mg lO ôs vi6iú hl l.t bg 0,27 ms vii.niú bt l,o m8o.lr ng
ilrôiM ú l.l h8 016 mg vil:miE bl2 I,O mg 0,6 tug nieiEnú 9.9 hg :.0 mB &ido p.,roiaaio j.(] B8 t.0 ns úrdo róti@

l8,l BB J7 Gs hiotiM t59 mg l! es @tiÉ 139 dg hu t@ !úú. t oduro & Ef.tÉEiâ rldiNÉ, pod.ído r. simi!ú oú &

t\

Di.rô p.E lulido .d@r Dcciat ! om ,E.si<Lrt6 6!üinr p6ôro s 8tú.n e ti.br rrlo

nieim6,t hs tuidô Í,.nioÊ.i62,6 ns vir.niE b60,J9 rs vi&minr bt2t.5 ncs vir.niE cj7 m8 villnim.9,7 ms biorim tt
íólioc4 ncs colinrl% ís vihiM k7t mcs, produb.omo ba$ Trophr BNic, rx,lendÕ ser simit( ou d€ melhor qúr,ddc. I

lbrlmI|100r1,al5td=tE27tIlXltc.l=420tjcJtoilrloi.&Bquir:608tag.s:.atmFú.iBl6g.l.?g
tor.ti dar qui.:14 slj S gor(tr srmds2,l gO.5 r loún ú.ú00 s«t!tu nmiNr@rtaó,r grí S soÍdE

poliinntund,Bs.r 8 óô.t, t0,, g ôncg,6a.2 B @I.ídoto Íbn iriBnr.tú hi,6ú !ódio2lt úg cálcio282 ng rarro,r,5 n!
pôúrio3m mg clodo585 og fó6foól t 8 úE dg,êiô t 09 mE zitu!óJ mg 6bc,1o6 tus dlôÁo mcs Etdiôr0 tus mribdéfloll
tu8 cMol6 e8 nüg..Àl.l ne vi..diú lirrdiE..,E tugB villmir d4,6 DcE vir.íiD br0.t6 mg vihiú b20.4: mg

DIETÀ PARA NL:T CÀO lsosolrRcE

ô total do item é de R§ 3.997,fi) (Três mil e novecentos e oovents e sete rcâis)
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